REGULAMENTO - PROCESSO SELETIVO  -
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES – LÍNGUA ALEMÃ
MEPES – MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO
O MEPES – Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo, entidade civil, de caráter social, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, composto de associados que partilhem dos mesmos ideais filosóficos e sociais do MEPES, com a finalidade a promoção integral da pessoa humana, interagindo na saúde, educação e ação comunitária, sem fins econômicos, numa ampla atividade voltada principalmente ao meio rural, integrando campo e cidade, naquilo que concerne à elevação humano-social, especialmente do agricultor, nas dimensões da vida: espiritual, intelectual, sanitária, técnica, econômica e ambiental, por intermédio de seu superintendente geral, torna público que fará realizar o Processo Seletivo para Contratação de Professores para atuar nos cursos de Língua Alemã a serem ministrados nos Pólos de Formação do território capixaba conforme descrito neste edital, visando qualificação de jovens rurais selecionados para a participação no Intercâmbio do Programa de Aperfeiçoamento Profissional em Agropecuária na Alemanha em parceria com SEAG – Núcleo Social Rural e a Fundação Germânica Capixaba Anna Duus (DEULA). 
1. OBJETO.

1.1. Constitui objeto deste processo seletivo simplificado, a contratação em regime de hora-aula Professor-instrutor de Língua Alemã - Nível A1-1 para desenvolver as suas atividades pela Rede MEPES – Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo, atuando no Curso de Formação em Língua Alemã para Inserção de Jovens no Intercambio em Agropecuária na Alemanha, nos pólos de formação do território capixaba nas seguintes localidades: Castelo – ES, Afonso Cláudio - ES, Santa Maria de Jetibá - ES e/ou Domingos Martins - ES.
2. DA CARGA HORÁRIA E DA REMUNERAÇÃO INICIAL DOS CARGOS.

2.1. Carga Horária do Período: 116 horas durante todo o período do curso, com aulas semanais e/ou quinzenais, observando o calendário do curso com início previsto para 04 de Fevereiro de 2012 e término no dia 02 de Agosto de 2012.
2.2. Remuneração:

O valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), no desempenho de carga horária de 116 horas específica de cada curso considerando cada Pólo de Formação - localidade. Caso seja desempenhada a carga horária inferior, deverá ser calculado e pago o valor proporcional da remuneração.
2.3. Descrição Sumária das Atividades: Ministrar aulas, participar da elaboração da proposta pedagógica dos cursos; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do curso; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; cumprir os dias e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento do estudante.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

- Aplicar os instrumentos da Pedagogia da Alternância, acompanhar e orientar os estudantes de acordo com planejamento e organização da equipe do curso – integrada pela DEULA, Núcleo Social Rural – SEAG e MEPES;

- Se responsabilizar pelas atividades do curso de acordo com o planejamento estabelecido em conjunto com a equipe do curso;

- Contribuir com o planejamento das previstas no curso;

- Participar de atividades de formação previstas durante o curso.
3. VAGAS E REQUISITOS.

3.1. As vagas encontram-se distribuídas por município, conforme estabelecido neste processo seletivo e serão providas segundo a ordem decrescente de pontuação e de acordo com a necessidade do MEPES.

3.2. Os candidatos classificados nesta seleção ocuparão vagas em localidades, de acordo com o (s) município (s) de sua opção, informada na inscrição e após entrevista, observada a ordem de classificação pela comissão de seleção. 

3.3. As localidades/vagas são estabelecidas nos quadros a seguir:

	Localidade - municípios
	Número de Vagas

	Castelo
	01

	Afonso Cláudio
	01

	Santa Maria de Jetibá
	01


REQUISITOS BÁSICOS:

· Domínio escrito e oral básico da Língua Alemã, equivalente ao nível A1-1; 
· Ter experiência em trabalho com formação de jovens agricultores e agricultoras familiares;

· Ter habilidade e jeito para trabalhar com jovens;

· Disponibilidade para trabalhar com tempo dedicado aos sábados de Fevereiro a Agosto de 2012;
· Disponibilidade de participar de treinamento básico para aperfeiçoamento e planejamento didático-pedagógico.
4. DOS PRAZOS E ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

4.1. Para o processo seletivo, o candidato deverá inscrever-se preenchendo o formulário de inscrição até o dia 26/01/2012 e apresentar no ato da entrevista no dia 30/01/2011, os seguintes documentos abaixo relacionados: 

a. formulário de inscrição devidamente preenchido em anexo;

b. curriculum vitae, rubricado e numerado em todas as páginas, com os seguintes dados: identificação completa do interessado (nome completo, endereço completo, CEP, telefones de contato e endereço eletrônico, estado civil, documento de identidade, CPF), além de Memorial “eu educador” com registro de trajetória pessoal e de formação acadêmica.

c. cópia do certificado de conclusão do Curso de Língua Alemã ou similar exigido para a função;
d. cópia Carteira de Identidade e do CPF;

e. cópia de carteira Nacional de Habilitação A ou B (caso tenha);

f. carta de intenção (escrita de próprio punho explicitando as motivações para o exercício do cargo);

g. carta de Referência de duas entidades/órgãos.

h. cópia autenticada dos documentos comprobatórios da titulação apresentada no curriculum vitae, conforme disposto no item b deste edital.
- O formulário de inscrição deverá ser enviado via email para o endereço pedagogico.mepes@gmail.com, via SEDEX ou AR, ou entregar pessoalmente no seguinte endereço: MEPES – Escritório Central, Rua Costa Pereira, nº. 139, Centro, Anchieta/ES, CEP: 29230-000. Aos cuidados da Gerência Administrativa e Pedagógica.
Obs: Telefone para contato ou qualquer informação: 28.3536-1151/ email: pedagogico.mepes@gmail.com 
4.2. O candidato será responsável pela veracidade das informações contidas no seu curriculum vitae.
5. PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO.

1ª Etapa 

5.1. A seleção constará de Entrevista com análise da trajetória pessoal, de caráter eliminatório, com:

1- Análise do currículo vitae e do memorial “eu educador”;

2- Análise da Carta de intenção (escrita de próprio punho explicitando as motivações para o exercício do cargo);

3- Análise de Cartas de Referências de duas Entidades/órgãos;
4- Análise de títulos referentes à área de atuação requerida;

5- Avaliação de atuação com prioridade para quem possui experiência na área de formação de jovens agricultores e agricultoras familiares.
2a Etapa – Contrato pelo MEPES:
a. O/a candidato/a selecionado/a será comunicado/a se apresentar no dia 01 de Fevereiro de 2002 para a orientação do trabalho a ser realizado e para efetivar a contratação para ministrar aulas de Língua Alemão de acordo com o período estabelecido no presente edital;
b. Assinatura do contrato de trabalho com orientações próprias da função do professor em Língua Alemã;

c. O professor Será contratado/a e será pago através de RPA;
5.2. Para comprovação dos títulos, o candidato deverá apresentar no ato da entrevista cópias autenticadas de toda a documentação que comprova as informações prestadas em seu curriculum vitae.

5.2.1. A cópia da documentação apresentada sem autenticação somente será aceita mediante apresentação do documento original.

5.3. O Processo Seletivo Simplificado para ministrar cursos de Língua Alemão para jovens agricultores e agricultoras familiares levará também em consideração, o pertencimento e residência nas referidas comunidades, mediante apresentação de documento comprobatório, observando ainda: 

a) O candidato deverá possuir titulação mínima na área pleiteada.

b) Declarar disponibilidade para a atuação na (s) localidade (s) especificada (s), nos dias e horários definidos pelo MEPES e no presente edital.

6 -  DA PROVA DE TÍTULOS (classificatória)

6.1 - A prova de títulos (avaliação do curriculum vitae) observará principalmente a área de atuação requerida, tendo correlação com a Função que será desempenhada pelo candidato e será feita de forma a estabelecer uma relação com sua trajetória pessoal, memorial do “eu educador, carta de intenção e cartas de referências. 
7 - DA ENTREVISTA (eliminatória e Classificatória)

7.1- A entrevista será realizada pela Comissão de Seleção Simplificada no dia 30/01/2012 das 13 às 16 horas no Centro de Formação e Reflexão do MEPES no seguinte endereço: Centro de Formação e Reflexão do MEPES – Fazenda Boa Vista, s/n – Piúma – ES.
8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
8.1 – A divulgação dos resultados será afixada em local visível no Escritório Central do MEPES 
e será divulgado através do site www.mepes.org.br  e nos Pólos de Formação - localidades que estiverem vagas neste processo de seleção.
8.2 – As datas das etapas que compreendem este processo seletivo obedecerão ao seguinte cronograma:

	Período
	DESCRIÇÃO

	19/01/2012
	Divulgação do Edital de Seleção

	20/01 a 26/01/2012
	Período de Inscrição no processo de seleção

	30/01/12
	Entrevista com os candidatos e Divulgação Final dos Resultados

	31/01/12
	Chamada para assumir a vaga


9. DA VIGÊNCIA.

10.1. O prazo de vigência desta seleção será de 03 (três) meses contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez por igual período.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS.

10.1. Cabe ao MEPES o direito de convocar os candidatos classificados, necessários para o preenchimento das vagas existentes de acordo com a distribuição contemplada neste processo de seleção.

10.2. Os candidatos aprovados e convocados pelo MEPES deverão apresentar a documentação exigida pelo Setor de Pessoal, para a contratação.
10.3. Os candidatos aprovados deverão aguardar convocação do MEPES para formalização do contrato. O não comparecimento no prazo estipulado importará na desistência do processo seletivo e desclassificação do candidato.

10.4. Os profissionais selecionados deverão ter disponibilidade para trabalhar nas localidades apresentadas neste edital de seleção nos  turnos matutino, vespertino e noturno, bem como participar de atividades pertinentes como reuniões técnicas, planejamentos, avaliações e capacitações.

10.5. Os candidatos classificados dentro do número de vagas previstas neste Processo de seleção serão convocados durante o período de vigência do Processo Seletivo Simplificado de acordo com a necessidade do MEPES.

10.6. Os candidatos excedentes farão parte de um cadastro de reserva e poderão ser convocados pelo MEPES, caso surjam novas vagas para os cargos previstos neste certame, durante o prazo de vigência da seleção.

10.7. Este procedimento de seleção não implica direito à contratação do profissional. A futura contratação fica condicionada à necessidade do MEPES.

10.8. Os candidatos selecionados serão contratados pelo MEPES, sob regime de hora-aula através de RPA. 

10.9. Ao participar desta seleção, os profissionais interessados deverão demonstrar integral conhecimento e anuência com todas as suas condições, bem como com todas as condições estabelecidas para eventual contratação e exercício da função.

10.10. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial de Seleção.

Anchieta/ES, 19 de Janeiro de 2012.
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Idalgizo José Monequi
Superintendente Geral – MEPES
MEPES – MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO

Processo de Seleção de Candidatos – Professor Língua Alemã
ANEXO 1

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome: .................................................................................................................................
Data de Nasc.:.......................................... CPF: ..................................................................
Endereço:......................................................................................... N°:.......................................

Bairro:..................................................................................................................................
Cidade:............................................................................................. UF:......................................

CEP:................................. Tel: ........................................ Cel:.....................................................

Email:...................................................................................................................................
Recados – Nome:........................................................... Tel:........................................................

	Pólos de Formação - Localidades
	Marque com um “x”

	Castelo
	

	Afonso Cláudio
	

	Santa Maria de Jetibá
	


